
                                                                            

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 

PROCESSO Nº 2026002813 

 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2026 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS PARA SERVIÇOS DE BUFFET E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

MOBILIÁRIA PARA CAMARINS. 

A Prefeitura Municipal de Araguaína, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Cultura Esporte e Lazer, através da Comissão de Credenciamento, designada pela 

Portaria nº 60 de 26 de março de 2026, torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que realizará processo de habilitação com vistas a credenciar empresas 

para a execução dos serviços especificados no Termo de Referência, conforme as 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1 Este Edital tem por objeto o CREDENCIAMENTO para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de buffet e locação de infraestrutura 

mobiliária para camarins, para atuar nos eventos promovidos pela Secretaria 

Municipal de Esporte Cultura e Lazer, conforme especificações e condições 

estabelecidos neste Edital. 

1.2 A participação neste credenciamento implica em plena aceitação dos termos e 

condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas 

vigentes. 

1.3 Os serviços deverão ser prestados nos eventos promovidos ou apoiados pela 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, com o fornecimento de profissionais 

e equipamentos necessários para a prestação do serviço, nos termos estabelecidos 

neste Edital. 

 

2. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

2.1 Todos os interessados em executar o objeto definido no subitem 1.1 e que 

satisfaçam as condições fixadas neste edital serão credenciados para fazê-lo. 

2.2 As especificações quanto ao local da prestação do serviço, valor a ser pago 

pela Administração, forma de pagamento e dotação orçamentária são aquelas 

estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 



 

 

 

 

Este Edital ficará disponível, na íntegra, no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

2.3 O credenciamento não estabelece a obrigação desta Administração em efetivar 

a contratação, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, as partes 

poderão denunciar o credenciamento, na forma estabelecida neste edital. 

2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data da publicação. 

2.4.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados no 

portal:  https://bnc.org.br/, contendo: 

a) Nome completo do impugnante; 

b) Documento de identificação; 

c) Detalhamento específico da questão objetada com justificativas pertinentes; 

d) Provas documentais, se aplicável. 

2.5 A Secretaria de Esporte Cultura e Lazer analisará as impugnações e emitirá 

decisão fundamentada, a ser publicada em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

de encerramento do prazo para impugnação. 

2.6 Todas as decisões sobre as impugnações apresentadas serão publicadas no 

Diário Oficial do Município e disponibilizadas no local de inscrição, garantindo-se, 

assim, a transparência do processo decisório. 

2.7 Contra decisões da comissão credenciadora referente à impugnação, caberá 

recurso dentro de 03 (três) dias úteis a partir da divulgação da decisão, devendo seguir 

o mesmo procedimento de impugnação. 

2.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

2.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Comissão de Credenciamento nos autos do procedimento 

licitatório. 

2.10 Não serão conhecidas as impugnações e pedidos de esclarecimentos 

protocolizados por meio diverso do previsto no item 2.4.1. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar deste credenciamento todas e quaisquer empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, do ramo de atividade pertinente ao 

https://bnc.org.br/
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objeto deste procedimento auxiliar e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste edital e seus anexos. 

3.2 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 

inabilitação no credenciamento. 

3.3 Não serão habilitados no cadastramento para o credenciamento, pessoas 

jurídicas que se enquadrem, dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou 

mais das situações seguintes: 

3.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

3.4 Não será permitida a participação neste Credenciamento:  

3.4.1 De empresas que estejam cumprindo penalidade de impedimento para 

licitar e contratar com o Município de Araguaína -TO, nos termos do inciso III do 

artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou que tenham sido declaradas inidôneas 

para licitar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, nos termos do art. 156, IV da Lei Federal nº 14.133/21, enquanto não 

tenha ocorrido a respectiva reabilitação; 

3.4.2 O impedimento de que trata o item 3.4.1 será também aplicado aquele 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do requerente; 

3.4.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CREDENCIANTE ou com agente público que desempenhe função no 

credenciamento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.4.3.1 A vedação de que trata o item 3.4.2 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.4.4 Empresas em regime de falência, judicialmente decretada; 

3.4.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.6 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 

execução do termo de credenciamento agente público do órgão ou entidade 



 

 

 

 

CREDENCIANTE, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021; 

3.4.7 Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da 

Lei Complementar n° 123, de 2006;  

3.4.8 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.4.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.4.10 De profissionais organizados em forma de cooperativas; 

3.4.11 Empresas proibidas de contratarem com o Poder Público ou receberem 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 

por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios majoritários, conforme art. 

12 da Lei nº 8.429/1992; 

3.4.12 Empresas estrangeiras que não funcionam no País; 

3.4.13 A participação neste procedimento auxiliar implica o reconhecimento 

pela requerente do credenciamento de que conhece, atende e se submete a todas 

as cláusulas e condições do presente Edital, bem como as disposições contidas na 

Lei Federal n.º 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 258/24, que disciplinam o 

presente credenciamento e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 

pertinente. 

3.4.14 O quantitativo genérico previsto neste Edital é meramente estimativo, 

representando apenas o que a SEMECL considera que poderá surgir de demanda 

real no período de 12 (doze) meses, podendo o CONTRATANTE requisitar os 

serviços em quantidade inferior, de acordo com a demanda dos eventos. 

 

4. DO LOCAL E PRAZO PARA REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em celebrar o Termo de Credenciamento para a execução do 

objeto fixado no item 1.1 deste instrumento, deverão enviar toda a documentação por 

meio de participação direta ou através de empresas associadas à BNC - Bolsa 

Nacional Compras, disponível no endereço eletrônico,  https://bnc.org.br. 

4.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-4555 

https://bnc.org.br/


                                                                            

 

 

e WhatsApp (42) 3026-4555, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br.  

4.3. O CREDENCIADO é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Credenciamento, não cabendo 

ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados.  

4.4. O Edital de credenciamento ficará aberto por prazo indeterminado, entrando 

em vigor na data da sua publicação.  

4.5. O envio dos documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, com início em 15/04/2026 às 08:00h e término em 08/05/2026 às 

18:00h. Durante esse período qualquer interessado poderá realizar o seu 

cadastramento. 

4.6. O prazo para recebimento de nova documentação e ingresso de novos 

interessados será reaberto a cada 12 meses, permitindo a atualização do banco de 

credenciados e a entrada de novos profissionais no mercado, garantindo a isonomia 

e a competitividade. 

4.7. A vigência do credenciamento não obriga a Administração a realizar 

contratações, as quais ocorrerão exclusivamente conforme a necessidade e o 

cronograma de eventos da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 

(SEMECL). 

4.8. O pedido de credenciamento deverá obedecer ao modelo disponível no Anexo 

II e estar acompanhado de todos os documentos necessários a habilitação prevista no 

item 5 deste edital. 

4.9. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, 

borrões ou entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização. 

4.10. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo 

com o estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado 

apresentar novo requerimento, livre das causas que ensejaram sua inépcia. 

4.11. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los no 

presente procedimento auxiliar deverão apresentar, além de todos os documentos 

relacionados no item 5 deste edital, os seguintes: 

I. procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação 

do signatário com firma reconhecida, conforme modelo anexo (anexo III), 

acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário; 

II. cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 

III. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, se o procurador for pessoa jurídica. 

4.12. Ao apresentar requerimento de credenciamento, o requerente declara que 

conhece e concorda integralmente com os termos deste edital e anexos. 

4.13. A apresentação do pedido de credenciamento implicará, por si só, na aceitação 

mailto:contato@bnc.org.br


 

 

 

 

tácita de todas as cláusulas deste edital e anexos, dos termos da Lei Federal nº 

14.133/21, do Decreto nº 258/2024 e demais normas suplementares aplicáveis. 

4.13.1. A apresentação de pedido de credenciamento implica obrigatoriedade 

do cumprimento das disposições nele contidas, em conformidade com o que dispõe 

o Termo de Referência, assumindo o requerente o compromisso de executar o 

objeto do credenciamento nos seus termos.  

 

5. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 Das Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação 

5.1.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no 

original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 

mesmo cópia simples, podendo a prova de autenticidade da cópia fornecida ser 

feita através de declaração de autenticidade fornecida por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal, conforme disposição do art.12, IV da Lei Federal nº 

14.133/21. 

5.1.2 O reconhecimento de firma poderá ser exigido quando houver dúvida de 

autenticidade ou se houver exigência legal específica. 

5.1.3 O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1.4 Todos os documentos expedidos pelo requerente deverão estar 

subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 

subscritor. 

5.1.5 A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à 

confirmação de sua validade, também por este meio, pela Comissão de 

Credenciamento. 

5.1.6 Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do 

requerente e, preferencialmente, com o CNPJ e endereço respectivo. 

5.1.7 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam 

ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

5.1.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos 

em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 

certidões. 

5.1.9 Se o requerente for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 



                                                                            

 

 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.1.10  Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de 

Credenciamento poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

5.1.11  A Comissão de Credenciamento diligenciará efetuando consulta na 

Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos 

documentos obtidos por este meio eletrônico. 

5.1.12  Para fins de comprovação de que satisfazem os requisitos mínimos 

necessário para a habilitação neste procedimento auxiliar, os requerentes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos subitens a 

seguir, junto ao pedido de credenciamento, a ser protocolado na forma do item 4. 

5.2 Para fins de Habilitação Jurídica, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

5.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

5.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

5.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

5.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

5.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

5.2.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

5.3 Para fins de demonstração da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, na 

forma art. 68 da Lei 14.133/2021, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:  

5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

5.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

5.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

5.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

5.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda estadual ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

a) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 



                                                                            

 

 

5.3.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes municipal. 

5.4 Para fins de Qualificação Econômico-Financeira, na forma do art. 69 da Lei 

14.133/2021, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

5.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

5.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um);  

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura;  

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;  

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped; 

e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 



 

 

 

 

5.4.3 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente; 

5.4.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

5.4.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

5.5 Para fins de Qualificação Técnica/Buffet, na forma do art. 67 da Lei 

14.133/2021, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

5.5.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto, e indicação das 

instalações e dos equipamentos disponível para a realização do objeto do 

Credenciamento. 

5.5.1.2. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços de buffet de 
porte similar. 

 
5.5.2. A Empresa deve possuir equipamentos adequados para transporte e 

manutenção térmica (estufas e caixas térmicas), garantindo que os alimentos 
cheguem ao camarim em temperatura segura para consumo. 
 

5.5.3. A Empresa deverá possuir, obrigatoriamente, unidade de cozinha com 

instalação própria em pleno funcionamento localizada no município de 

Araguaína – TO. 

 

5.5.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do termo que deu suporte ao credenciamento, endereço atual da 

CREDENCIANTE e local em que foi executado o objeto credenciado, dentre outros 

documentos. 

 

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.5.  Os serviços serão realizados nos locais predeterminados pela organização dos 

eventos, os prestadores de serviço deverão estar presentes nos dias, locais horários 



                                                                            

 

 

e quantidades, previamente determinados pela Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura e Lazer. 

6.6. É de responsabilidade da CREDENCIADA todos os equipamentos de trabalho. 

 

7. DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

7.5. A Comissão de Credenciamento para contratação de empresa para prestação 

de serviços de buffet e locação de infraestrutura mobiliária para camarins será 

composta por 3 (três) servidores da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer. 

Os membros serão designados pelo Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 

o Sr. Edson Carvalho Alencar, conforme portaria publicada no Diário Oficial do 

Município, especificando as respectivas funções de cada servidor na Comissão. 

7.6. Cabe à Comissão de Credenciamento a responsabilidade de orientar, coordenar 

e supervisionar todas as atividades relativas ao credenciamento, conforme 

estabelecido neste Edital. 

7.7. O recebimento de documentação ocorrerá durante o prazo fixado neste Edital e 

a Comissão de Contratação analisará as documentações recebidas conforme a ordem 

de protocolo. 

7.8.  Após a análise técnica e jurídica de cada pedido, a Comissão terá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para emitir o Relatório de Habilitação do respectivo interessado e 

encaminhá-lo ao Departamento Financeiro para os trâmites de homologação e 

posterior convocação. 

 

8. LOCAIS DE EXECUÇÃO  

8.1  Os serviços deverão ser prestados conforme calendário dos eventos culturais 

e esportivos promovidos pela SEMECL, mediante envio de Nota de Empenho e Ordem 

de Serviço/Fornecimento. 

8.2 A definição dos locais para a realização dos eventos competirá exclusivamente 

à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, por intermédio de suas Diretorias 

de Esportes e de Eventos, segundo critérios de conveniência e adequação técnica. A 

Credenciada deverá ser formalmente comunicada sobre o local da prestação dos 

serviços com antecedência mínima de 48 horas. 

9.  PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

9.1 O Edital de credenciamento ficará aberto por prazo indeterminado, entrando 

em vigor na data da sua publicação.  

9.2 O prazo para recebimento de nova documentação e ingresso de novos 

interessados será reaberto a cada 12 meses, permitindo a atualização do banco de 

credenciados e a entrada de novos profissionais no mercado, garantindo a isonomia 

e a competitividade.  



 

 

 

 

9.3 A eficácia do credenciamento de cada empresa individualmente considerada 

estará condicionada à publicação do respectivo ato de homologação e assinatura do 

Termo de Credenciamento. 

9.4 A vigência do credenciamento não obriga a Administração a realizar 

contratações, as quais ocorrerão exclusivamente conforme a necessidade e o 

cronograma de eventos da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 

(SEMECL). 

9.5 Cada interessado que tiver sua solicitação de credenciamento homologada 

será CREDENCIADO    e   assim   permanecerá   enquanto   houver   interesse   por   

parte   do CREDENCIANTE. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será permitido nenhum tipo de subcontratação do 

objeto deste Credenciamento. 

 

11.  DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

11.1 Os pedidos de credenciamento serão analisados pela Comissão de 

Credenciamento e homologados pela autoridade competente. 

11.2 O resultado dos pedidos de credenciamento será publicado no Diário Oficial do 

Município e divulgado na forma da lei. Caso a Comissão entenda necessário, poderá 

solicitar esclarecimentos, antes da decisão sobre o credenciamento. 

11.2.1 Para o atendimento das solicitações realizadas nos termos 

estabelecidos no item anterior, caso não seja atendida a solicitação, a Comissão 

emitirá decisão com base nos documentos originariamente apresentados. 

11.3 Antes de decidir pelo credenciamento, a Comissão de Credenciamento 

verificará à existência de sanções que impeçam o credenciamento, mediante consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

11.3.1  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


                                                                            

 

 

11.4 Não serão credenciadas as empresas que estiverem cumprindo penalidade de 

impedimento ou suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a 

Administração Direta ou Indireta do Município de Araguaína/TO e declaradas 

inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas, identificadas na consulta aos 

cadastrados supracitados. 

11.4.1 A consulta será realizada em nome da empresa requerente e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.5 Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou 

contrariando qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a comissão de 

credenciamento considerará o requerente inabilitado. 

11.5.1 A decisão pela inabilitação do requerente para o credenciamento 

apontará, obrigatoriamente, as irregularidades que a fundamentaram. 

11.6 Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação e demais 

requisitos previstos neste Edital, o requerente será considerado habilitado. 

11.7 A candidata devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações deverá apresentar os documentos relativos ao seu enquadramento e à 

regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 

 

12.  DOS RECURSOS 

12.1 Da decisão pela habilitação ou inabilitação para o credenciamento ou, que 

declarar o descredenciamento, caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da publicação da decisão. 

12.1.1 Os recursos em face de decisão pela habilitação ou inabilitação no 

cadastramento terão efeito suspensivo e serão dirigidos a Comissão de 

Credenciamento, que poderá reconsiderar a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis 

ou, neste mesmo prazo, remeter a autoridade superior para decisão em 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data da publicação. 

12.1.2 Os recursos em face de declaração de descredenciamento serão 

dirigidos a autoridade que tenha proferido a decisão, que poderá reconsiderar a 

decisão no prazo de 03 (três) dias úteis ou, neste mesmo prazo, remeter a 

autoridade superior para decisão em 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

publicação. 

12.2 Os recursos serão recebidos, exclusivamente, pelos mesmos meios fixados no 



 

 

 

 

item 2.4.1. deste Edital. 

12.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.4 A prestação de serviço, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 

Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas. 

 

13.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento dos credenciados será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após 

a entrega da Nota Fiscal, mediante comprovação de regularidade junto ao Sistema da 

Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), conforme disposto no Anexo I – 

Termo de Referência. 

 

14.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

14.1 As especificações e os valores de referência dos serviços que serão prestados 

estão mencionados no Anexo I a este Edital, estando em conformidade com a 

pesquisa de preço feita no mercado local. 

 

15.  DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Encerrada a análise dos documentos de habilitação e exaurido o prazo para 

interposição de recursos administrativos, o procedimento de análise do pedido de 

credenciamento será encaminhado à autoridade superior para homologação. 

15.2 Após homologação do procedimento de credenciamento e a respectiva 

publicação, a Administração poderá dar início ao processo de contratação, por meio 

da assinatura do Termo de Credenciamento, emissão da ordem de serviço, termo de 

contrato ou instrumento equivalente. 

15.3 A credenciada terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação por sistema eletrônico, para assinar o Termo de Credenciamento ou 

documento equivalente, cujo prazo de vigência encontra-se nele fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação da credenciada, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 



                                                                            

 

 

15.5 O instrumento poderá ser assinado mediante meio eletrônico, na forma do 

Decreto Municipal nº 258/2024. 

15.6 Na ocasião da assinatura, a credenciada deverá: 

a) Apresentará Termo de Consentimento para Tratamento de Dados 

Pessoais - LGPD (Anexo VI); 

b) Deverá apresentar os documentos de habilitação atualizados; 

15.7 A credenciada se obriga a manter, durante toda a vigência do instrumento, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação, exigidas do procedimento auxiliar, apresentando 

documentação revalidada se, na vigência do instrumento, algum documento perder a 

validade. 

15.8 Durante a vigência do instrumento, é vedado a credenciada contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão ou entidade CREDENCIANTE ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

15.9 Na hipótese de a convocada não assinar o instrumento no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar as credenciadas 

remanescentes, observando-se os critérios de distribuição da demanda e convocação 

fixados neste Edital e no Termo de Referência. 

 

16. DO CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

16.1 A distribuição dos serviços será feita de forma igualitária as credenciadas, 

respeitando-se as pactuações vigentes, as necessidades do Município de 

Araguaína/TO e a capacidade de cada prestador. 

16.2 As credenciadas serão convocadas em ordem cronológica para atendimento 

das demandas da SEMECL, de acordo com o item para o qual se credenciaram. 

16.3  O credenciamento é do tipo paralelo e não excludente, permitindo a execução 

concomitante por todos os habilitados. Havendo demanda na mesma data, o 

quantitativo total de serviços será rateado proporcionalmente entre os credenciados 

ativos, respeitando-se a capacidade técnica operacional declarada por cada um no 

ato da habilitação. 

16.4 A contratação individual de cada credenciado será formalizada mediante a 

Assinatura do Termo de Credenciamento, de modo que para cada serviço haverá 

emissão da respectiva Nota de Empenho, que, nos termos do Art. 95, caput, da Lei 

nº 14.133/2021, substitui o termo de contrato por se tratar de obrigação de execução 

imediata, cujas condições gerais já se encontram estabelecidas no Termo de 

Credenciamento assinado pelas partes. 



 

 

 

 

16.5 Na hipótese de desistência, impedimento ou descredenciamento de qualquer 

prestador, a demanda a ele destinada será automaticamente redirecionada ao 

próximo credenciado na ordem de rotatividade, mantendo-se a sequência 

estabelecida para as convocações subsequentes. 

16.6 Na hipótese de indisponibilidade momentânea da credenciada para o 

atendimento da demanda solicitada, será convocado o próximo prestador da lista de 

rodízio, passando o credenciado declinante para a última posição da fila. 

16.6.1  A recusa injustificada ou a ausência de manifestação no prazo de 02 dias 

sujeitará a credenciada às sanções administrativas previstas neste Edital, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

16.7 A distribuição da demanda poderá ser ajustada mediante consenso entre as 

credenciadas e anuência da Administração, desde que respeitados os itens de 

habilitação de cada empresa, o volume de serviço existente e a capacidade 

operacional declarada no ato do credenciamento. 

17. DAS HIPÓTESES DE DESCRENDENCIAMENTO 

17.1 O credenciamento não estabelece a obrigação da Administração em efetivar a 

contratação, face à sua precariedade e, a qualquer momento, as partes poderão 

denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade 

na observância e cumprimento das normas fixadas neste edital, no Decreto Municipal 

nº 258, de 27 de março de 2024 e na legislação pertinente, sem prejuízo do 

contraditório e da ampla defesa. 

17.2 A Credenciada que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento 

deverá solicitá-lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

17.3 A Administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento 

se a Credenciada: 

a)  não atender, ao controle de qualidade da Secretaria Municipal de 

Esporte, Cultura e Lazer, conforme as descrições do Termo de Referência; 

b) Recusar-se sem justificativa a prestar os serviços quando convocada  

 

pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer (SEMECL); 

c) devidamente fundamentadas as razões em fatos supervenientes ou 

conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da sua 

capacidade física, técnica, fiscal ou da postura dos profissionais prestadores 

de serviços, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem 

que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou 

reembolso seja a que título for; 

d) Deixar de manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital durante toda a vigência do credenciamento. Isso inclui a perda de 



                                                                            

 

 

regularidade fiscal (Federal, Estadual, Municipal), trabalhista ou a expiração de 

certificações técnicas obrigatórias dos profissionais sem a devida renovação; 

e) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no Termo 

de Referência ou na Ordem de Serviço; 

f) Tiver atrasos reincidentes no cumprimento do cronograma de eventos 

ou faltas não justificadas de profissionais nos postos de trabalho; 

g) Realizar subcontratação total ou parcial do objeto, ou a transferência do 

credenciamento a terceiros, condutas expressamente vedadas pelo edital; 

h) Reincidir na aplicação de penalidades (advertências e multas) que 

demonstre a incapacidade da empresa em manter o padrão de qualidade 

exigido; 

i) Praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos do chamamento público 

ou do contrato; 

j) A ocorrência de dissolução da sociedade, falência ou alteração social 

que prejudique a execução dos serviços ou a capacidade técnica da empresa. 

17.4 Fica assegurado ao credenciado o direito a ampla defesa e ao contraditório, 

sendo avaliadas suas razões pela Comissão de Credenciamento, que opinará em 10 

(dez) dias úteis. 

17.5 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo credenciado, no todo ou 

em parte, ficará sujeita às sanções previstas na legislação pertinente. 

17.6 O CREDENCIADO poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, 

consoante item 8.1.6 do Termo de Referência, mediante o envio de solicitação escrita 

ao órgão ou entidade CREDENCIANTE, que deliberará no prazo máximo de XX 

(XXXX) dias úteis. 

17.7 O pedido de descredenciamento deverá ser apresentado pelos meios fixados 

no item 2.6 deste edital. 

17.8 O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos ou ordens de serviço já expedidas e 

das responsabilidades a eles atreladas. 

17.8.1 Fica facultada a defesa prévia do credenciado, a ser apresentada no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de 

aplicação do descredenciamento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.9 Após a decisão pela autoridade competente, o descredenciamento será 

comunicado ao interessado e publicado no Diário Oficial do Munícipio. 



 

 

 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, quem: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas no 

Edital, Termo de Credenciamento, Nota de Emppenho ou Ordem de Serviço; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do objeto; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta; e, 

g) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não iniciar a 

execução do objeto, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para participar do processo licitatório. 

18.2 O CREDENCIADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para o CREDENCIANTE; 

b) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 03 (três) anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o CREDENCIADO ressarcir a 

CREDENCIANTE pelos prejuízos causados. 

 

19. DA VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE RENOVAÇÃO E DE ALTERAÇÃO 

DOS PREÇOS DO CREDENCIAMENTO 

19.1 O presente credenciamento terá vigência de XX (XXXX) meses a partir de sua 

publicação, podendo sua duração ser prorrogada por igual período. 

19.2 O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

19.3 Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 

a)  reajustados após o interregno de XX (XXXX) meses e observará o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado; 

b)  revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124 e 



                                                                            

 

 

seguintes da Lei n. 14.133/2021, mediante pedido levado a termo e analisado 

formalmente através de processo administrativo formalizado pela Prefeitura; 

c)  constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a 

Administração Pública Municipal poderá reduzir os preços antes fixados e 

caberá às credenciadas, após comunicadas, a decisão de se manterem ou não 

credenciadas; 

d)  os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão 

aplicados aos credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos 

realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da tabela dos 

preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia 

comunicação às credenciadas, em caso de redução. 

 

20.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 O credenciado assume a totalidade dos custos para a preparação e 

apresentação de seu pedido, sendo que a Administração Pública não se 

responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas, independentemente da 

condução ou do resultado do credenciamento. 

20.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

20.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

indeferimento do requerimento, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.4 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.5 A lista de ordem de credenciamento e rotatividade será mantida 

permanentemente atualizada e disponível para consulta pública no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do Município de 

Araguaína. 

20.6 Qualquer alteração na ordem de convocação, decorrente de novos 

credenciamentos, descredenciamentos ou recusas justificadas, será refletida na lista 

oficial em até 05 (cinco) dias úteis, garantindo a total transparência do processo de 

rodízio. 

20.7 Fica assegurado à Autoridade competente o direito de: 

 

a) Adiar a data limite para apresentação de documentos de 

credenciamento, dando publicidade aos atos mediante publicação na imprensa 



 

 

 

 

oficial e jornal de grande circulação regional, antes da data inicialmente 

estabelecida, ou em ocasiões supervenientes ou de caso fortuito; 

b) O Município se reserva no direito de revogar total ou parcialmente o 

presente Credenciamento, tendo em vista o interesse público superveniente 

devidamente justificado no âmbito do processo de credenciamento, ou ainda 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 

termos do art. 71, II e III da Lei nº 14.133/2021, não cabendo às empresas 

interessadas o direito de indenização, ressalvado o pagamento da parcela do 

contrato efetivamente executada e comprovada.  

20.8 Antes da decisão de revogação ou anulação, deverá: 

a) avaliar se o vício apontado pode ser saneado, aproveitando os demais 

atos do procedimento, avaliando as consequências que poderão advir do ato 

de revogação ou anulação; 

c) assegurar, na forma do Art. 71, § 3º Lei nº 14.133/2021, nos casos de 

anulação e revogação, a prévia manifestação dos interessados. 

20.9 A prestação dos serviços obedecerá ao Cronograma estabelecido pela 

SEMECL. 

20.10 Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela apresentação de 

documentos relativos a este Credenciamento. 

20.11 Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da 

Lei nº 14.133/21, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em 

outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas. 

21. DO FORO 

21.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Araguaína/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.2 E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas.  

 

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

CULTURA E LAZER em Araguaína - TO, dia 14 do mês de abril de 2026. 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 024/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026002813 

 

1. OBJETO 

 
1.1. Credenciamento de empresa para prestação de serviços especializados em 

serviços de buffet e locação de mobília para camarim, serviço essencial na 

produção de eventos culturais, garantindo o bem estar dos profissionais da cultura e 

artistas nacionais e regionais, que se apresentarão nos eventos realizados pela 

Prefeitura Municipal de Araguaína, para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Esporte, Cultura e Lazer. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

   

LOTE 01 – BUFFET 

   

 
ITEM 

 
CATSERV 

                   
                    DESCRIÇÃO 

UND VALOR 
UNITÁRIO 

  VALOR 
   TOTAL 

1 
 
   12807 

BUFFET CAMARIM OURO 
(Artista Nacional + Produção) 

  300 
 
R$ 560,00 
 

 
168.000,00 

 

  
Frios incluindo queijos diversos, 
presunto salaminho, palmito, 
azeitonas, azeite de oliva. 
Mix de castanhas, nozes, amêndoas, 
amendoim, damasco e tâmaras. 
Slacks: Batata Chips, Doritos e 
Cheetos de queijo 
Chocolates 
Trident 
Baguete recheada. 
Sanduiche Natural 
Bolo 
Salgados variados 
Frutas frescas e maduras: Maçãs, 
uvas, bananas, kiwis, ameixa e 
morangos. 
 

BEBIDAS 
 
Café com e sem açúcar 
Suco natural 

  

 



                                                                            

 

 

Água de coco  
Energéticos com e sem açúcar 
Gatorade 
Refrigerantes 
Água com e sem gás.  
 

JANTAR OURO 
 

1. MASSA - Macarrão de sêmola 
tipo pene ou farfalle. 

2. MOLHOS: 03 tipos de molho 
para serem servidos com a 
massa sendo eles: molho 
branco, molho a bolonhesa e 
molho pesto. 

3. Arroz branco ou arroz a 
grega 

4. 2 Proteínas (Estrogonofe de 
carne e/ou frango, filé ao molho 
madeira, frango ao molho 
branco)  

5.  Salada Tropical e salada 
verde. 
 

 
2 
   

 

   12807 

BUFFET PRATA     

(Banda de grande porte  

ou artista regional + produção) 

 
 800 

 
R$ 443,33 

 
 
354.664,00 

 

 Baguete recheada  
Pizza grande  
Sanduiche Natural:  
Bolo: 
Salgados 
Frutas frescas e maduras:  
Maçãs, uvas, bananas, kiwis, ameixas 
e morangos.  
 

JANTAR PRATA  
 

1. MASSA - Macarrão de sêmola 
tipo pene ou farfalle  

2. MOLHOS: 03 tipos de molho 
para serem servidos com a 
massa sendo eles: molho 
branco, molho a bolonhesa e 
molho pesto. 

3. Arroz branco ou a grega 
4. 02 tipos de proteínas (carne e 

frango)  
5. Salada Tropical 

 

  

 



 

 

 

 

BEBIDAS 
Café com e sem açúcar 
Sucos naturais  
Água de coco  
Energéticos 
Gatorade 
Refrigerante 
Água com e sem gás. 
  

 
3 

 

12807 

BUFFET BRONZE     

  (Artista local + prod. pq porte) 
400 R$ 310,00 

 
124.000,00 

 

  

Salgados sortidos. 

Bolo sabor chocolate ou laranja  

Pizza sabor: calabresa ou frango 

com creme tipo “catupiry”. 

Frutas frescas e maduras: Maçãs, 

uvas, bananas, kiwis, ameixas e 

morangos.  

 
BEBIDAS 

 
Café com e sem açúcar 
Suco natural 
Água de coco  
Refrigerante 
Água com e sem gás.  
 

  

 

 

 

LOTE 02 – MOBILIAS   

 

 
   4 

 

 

   20460 
MOBILIA OURO  10 R$ 3.896,67 

 
 
38.966,70 

 

 

 1 Vaso com arranjo de Flores 
Naturais 
1 Penteadeira com espelho e 
lâmpadas, ideal para maquiar. 
1 Cadeira para maquiar 
1 Sofá com 3 lugares 
1 Microondas 
2 Poltronas 
1 Espelho de corpo inteiro 
1 Mesa para os itens alimentícios 
2 Lixeiras  
20 Toalhas de rosto extra macia  
Carpetes para camarins 

  

 



                                                                            

 

 

Itens de decoração conforme tema 
do evento, tipo (quadros, pufs, 
bandejas espelhadas) 
  

   
 5 

 

   20460 
MOBÍLIA PRATA   20 R$ 3.313,33 

 
66.266,60 

 

 1 Vaso com arranjo de flores 
artificiais 
1 Penteadeira com espelho e 
lâmpadas, ideal para maquiar. 
1 Cadeira para maquiar 
1 Sofá com 3 lugares 
2 Poltronas 
1 Espelho de corpo inteiro 
1 Mesa para os itens alimentícios 
2 Lixeiras  
Carpetes para camarins 
Itens de decoração conforme tema 
do evento, tipo (quadros, pufs, 
bandejas espelhadas) 
 

  

 

   
6 

 

   20460 MOBÍLIA BRONZE  20 R$ 2.446,66 

 
48.933,20 

 

 1 Vaso com arranjo de flores artificiais 
1 Microondas 
2 Poltronas 
1 Espelho de corpo inteiro 
1 Mesa para os itens alimentícios 
2 Lixeiras                                                                                                                       
Carpetes para camarins 
Itens de decoração conforme tema 
do evento, tipo (quadros, pufes, 
bandejas espelhadas) 
 

 
 

 

 

 
TOTAL PREVISTO:  R$ 800.830,50 
 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. A presente contratação faz-se necessária para assegurar a infraestrutura 

adequada e o suporte logístico indispensável ao desenvolvimento dos eventos 

culturais do município programados para o ano de 2026. A disponibilização de 

buffet e mobília para camarins é condição essencial para o cumprimento das 

agendas artísticas com a eficiência, qualidade e o profissionalismo exigidos 

pela Administração Pública. 

 



 

 

 

 

3.2. Esta forma de contratação está fundamentada no Art. 79, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que permite o credenciamento para contratações 

paralelas e não excludentes. Tal modelo é viável e vantajoso para a 

Administração, pois permite a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas, assegurando que múltiplos eventos ocorram 

concomitantemente com o mesmo rigor técnico e operacional. 

 
3.3. No contexto de eventos culturais e artísticos, o camarim constitui-se como 

espaço de repouso e preparação técnica. Assim, a oferta de um buffet 

qualificado e de mobília funcional visa proporcionar bem-estar, conforto e 

saúde aos artistas e autoridades convidadas, garantindo a manutenção dos 

níveis de energia e foco necessários para a excelência das apresentações. 

 
3.4. A necessidade de mobiliário específico e serviços de buffet de alto padrão 

justifica-se, ainda, pela crescente recepção de autoridades e artistas de renome 

nacional. Evidencia-se, portanto, a imprescindibilidade de uma solução que 

atenda não apenas à qualidade dos insumos, mas também ao rigor logístico e 

à autonomia na organização desses espaços, preservando a imagem 

institucional do município. 

 
3.5. Além de assegurar o conforto, o ambiente devidamente equipado estimula a 

interação e a hospitalidade, tornando os bastidores mais colaborativo e 

profissional. A adoção do credenciamento promove, adicionalmente, o 

desenvolvimento local e regional ao permitir que diversas empresas aptas 

distribuam a demanda de serviços de forma equitativa ao longo do calendário 

de eventos de 2026. 

 
3.6. Por fim, a solução proposta alinha-se estrategicamente aos padrões de 

qualidade, normas sanitárias e regulamentos de segurança vigentes, 

garantindo que a execução do objeto ocorra sem riscos à saúde dos usuários 

e com total aderência ao interesse público. 

 
4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 800.830,50 

(oitocentos mil, oitocentos e trinta reais e cinquenta centavos), 

conforme Planilha de Custos e Formação de Preços em anexo. 

 
4.2. Os quantitativos constantes neste Termo de Referência são meramente 
estimativos, podendo variar durante a execução do CREDENCIAMENTO, não 
cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer direitos caso não sejam 
atingidos durante o prazo da vigência do contrato. 
 

5. CRITÉRIOS E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA QUE OS INTERESSADOS 

POSSAM CREDENCIAR-SE 



                                                                            

 

 

 5.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de Credenciamento, 

com fundamento no Art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 258/2024, na hipótese de contratações paralelas e não excludentes. 

5.2. Define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Municipal convoca interessados em fornecer buffet e 

locação de mobiliário para camarim para que, preenchidos os requisitos necessários, 

credenciem-se no órgão para executar o objeto quando convocados. 

5.3. DA INFRAESTRUTURA E CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

5.3.1. Visando assegurar a segurança alimentar, o controle rigoroso de temperatura e 
a agilidade logística na reposição imediata de itens durante os eventos da Secretaria 
de Cultura, a CREDENCIADA deverá possuir, obrigatoriamente, unidade de cozinha 
com instalação própria localizada e em pleno funcionamento no município de 
Araguaína - TO. 
 

5.3.2. A comprovação desta exigência será feita mediante a apresentação do 

Alvará de Funcionamento e Localização vigente; 

 
5.3.3. A exigência de estrutura física visa garantir a segurança alimentar, 

podendo a empresa estar localizada em Araguaína ou em raio compatível 

que permita atendimento em até 1 (uma) hora. 

5.4. Previamente à celebração do termo de credenciamento, a Administração 

verificará a idoneidade da empresa mediante consulta obrigatória aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

c) Certidão de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU). 

5.5. Não poderá participar do credenciamento, direta ou indiretamente, empresa que 

possua entre seus sócios ou dirigentes servidor público do órgão contratante, ou que 

incida nas vedações de conflito de interesses previstas no Art. 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

5.6. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação de 

habilitação durante todo o período de vigência do credenciamento, sob pena de 

descredenciamento imediato e rescisão dos ajustes decorrentes. 

5.7. Os documentos deverão estar em nome do CNPJ (matriz ou filial) que 

efetivamente executará o serviço, exceto para atestados de capacidade técnica e 

documentos que, pela própria natureza, sejam emitidos apenas em nome da matriz. 

5.8. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: A documentação relativa à habilitação jurídica 

consistirá em: 



 

 

 

 

a) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente com validade nacional 

do(s) representante(s) legais da empresa; 

b) Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado 

ou acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado no órgão 

competente (Junta Comercial ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas); 

c) Para Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja validade será verificada no Portal 

do Empreendedor; 

d) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a 

respectiva ata da assembleia de eleição dos administradores, além do registro 

na Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) ou entidade estadual; 

e) No caso de o contrato social não indicar claramente os administradores, deverá 

ser apresentada a ata de eleição ou documento de designação dos mesmos. 

5.9. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (ISSQN), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto; 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

5.10. DA DECLARAÇÃO UNIFICADA: O licitante deverá apresentar declaração 

única, firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, atestando que: 

a) Cumpre plenamente o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz); 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, conforme Art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021; 

c) Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação vigente; 

d) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que não pesa contra si 

declaração de inidoneidade ou suspensão temporária para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

6. DA ISONOMIA E VEDAÇÃO AO TRATAMENTO DISCRIMINATÓRIO 



                                                                            

 

 

6.1. Para assegurar a imparcialidade e a transparência no processo de 

credenciamento e execução, as seguintes regras de não discriminação devem ser 

rigorosamente seguidas: 

6.2. Critério de designação: A distribuição das demandas (Ordens de Serviço) entre 

as credenciadas seguirá, obrigatoriamente, o critério de rodízio, conforme definido no 

edital, impedindo a escolha subjetiva ou privilegiada de uma empresa em detrimento 

de outras. 

6.3. Transparência no fluxo: A lista de credenciados e a ordem de convocação serão 

públicas e atualizadas periodicamente, permitindo que qualquer empresa interessada 

verifique o estrito cumprimento da ordem cronológica de contratação. 

6.4. Igualdade de condições: Todas as empresas credenciadas receberão o mesmo 

nível de detalhamento nas informações técnicas e prazos isonômicos para 

mobilização de suas equipes, garantindo que o porte da empresa não seja fator de 

exclusão injustificada. 

6.5. Conduta dos agentes públicos: É vedado a qualquer servidor ou gestor da 

Secretaria manifestar preferência por profissionais ou empresas específicas, devendo 

a relação basear-se estritamente no cumprimento dos requisitos técnicos e obrigações 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.6. Critério de distribuição das demandas 

6.6.1. A distribuição será realizada por rodízio entre as credenciadas. 

6.6.2. A ordem observará a sequência de credenciamento. 

6.6.3. Em caso de recusa injustificada, a empresa será reposicionada ao final da 

lista. 

 

7. CANAL DE COMUNICAÇÃO E RELATO DE IRREGULARIDADES 

7.1. A qualidade dos serviços e a segurança dos usuários são prioridades da 

Administração. Para tanto, institui-se o sistema de fiscalização participativa: 

7.2. Identificação visível: Todos os profissionais da CREDENCIADA deverão atuar 

devidamente uniformizados e portando identificação visível (crachá), facilitando a 

fiscalização e eventuais relatos de conduta. 

7.3. Canais de denúncia: Os usuários dos eventos e os fiscais do contrato poderão 

comunicar qualquer irregularidade — como falha na qualidade do buffet, falta de 

equipamentos ou conduta inadequada da equipe — através do e-mail institucional: 

compras.semecl@araguaina.to.gov.br. 

7.4. Protocolo de apuração: Uma vez recebida a denúncia, a Secretaria notificará a 

empresa credenciada para apresentar defesa prévia no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

8. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

 



 

 

 

 

 8.1. O descredenciamento da empresa poderá ocorrer de forma amigável, por 

iniciativa da credenciada, ou de forma administrativa, por iniciativa da Administração 

Municipal, nas seguintes situações: 

8.1.1. Descumprimento de Condições de Habilitação 

8.1.1.1. Deixará de estar credenciada a empresa que deixar de manter as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital durante toda a 

vigência do credenciamento. Isso inclui a perda de regularidade fiscal 

(Federal, Estadual, Municipal), trabalhista ou a expiração de certificações 

técnicas obrigatórias dos profissionais sem a devida renovação. 

8.1.2. Inexecução e Falhas na Prestação do Serviço 

8.1.2.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no Termo de 

Referência ou na Ordem de Serviço. 

8.1.2.2. A recusa injustificada em prestar os serviços quando convocada pela 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer. 

8.1.2.3. Atrasos reincidentes no cumprimento do cronograma de eventos ou faltas 

não justificadas de profissionais nos postos de trabalho. 

8.1.3. Violações Administrativas e Legais 

8.1.3.1. A subcontratação total ou parcial do objeto, ou a transferência do 

credenciamento a terceiros, condutas expressamente vedadas pelo edital. 

8.1.3.2. A reincidência na aplicação de penalidades (advertências e multas) que 

demonstre a incapacidade da empresa em manter o padrão de qualidade 

exigido. 

8.1.3.3. Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos do chamamento público 

ou do contrato. 

8.1.4. Alterações Estruturais da Credenciada 

8.1.4.1. A ocorrência de dissolução da sociedade, falência ou alteração social que 

prejudique a execução dos serviços ou a capacidade técnica da empresa. 

8.1.5. Por Iniciativa da Administração (Interesse Público) 



                                                                            

 

 

8.1.5.1. A Administração poderá promover o descredenciamento por razões de 

interesse público, devidamente justificado, ou por conveniência 

administrativa, sem que caiba indenização à credenciada. 

8.1.6. Descredenciamento Voluntário 

8.1.6.1. A empresa credenciada poderá solicitar o seu descredenciamento a 

qualquer tempo, mediante requerimento por escrito dirigido à SEMECL. 

8.1.6.2. O pedido deverá observar o prazo mínimo de antecedência de 30 (trinta) 

dias, devendo a empresa concluir as escalas de serviços já confirmadas 

ou em andamento para não prejudicar o calendário de eventos do 

Município. 

8.1.7. Procedimentos Gerais: 

8.1.7.1. Em qualquer hipótese de descredenciamento por iniciativa da 

Administração (descumprimento de regras), será garantido à empresa o 

direito ao contraditório e à ampla defesa, com prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para apresentação de recurso, conforme rito estabelecido na Lei nº 

14.133/2021. 

8.1.7.2. O descredenciamento não exime a empresa de eventuais sanções 

administrativas, multas ou responsabilidades civis por danos causados 

durante a execução do serviço. 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “e”, 

da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n 258/2024). 

 
9.1. A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda da 

Secretaria, mediante a emissão de Ordem de Fornecimento, que especificará: 

 

a) Quantitativo de pessoas a serem atendidas; 

b) Categoria do cardápio e da mobília (Ouro, Prata ou Bronze), podendo haver a  

concomitância de categorias em um mesmo evento; 

c) Local, data e cronograma rigoroso de montagem e desmontagem;. 

9.2. A CREDENCIADA será acionada em regra com antecedência mínima de 07 

(sete) dias. Em casos de urgência ou eventos extraordinários, devidamente 

justificados, este prazo poderá ser reduzido para até 48 (quarenta e oito) horas. 



 

 

 

 

9.3. Os quantitativos registrados no Termo de Referência são estimativos, não 

gerando à Administração a obrigação de contratação total dos itens previstos. 

9.4. Da execução do serviço de buffet 

9.4.1. O serviço de alimentação será executado preferencialmente no modelo 

americano (self-service), de forma organizada para garantir o fluxo contínuo e a 

celeridade no atendimento aos artistas e equipes. 

9.4.2. Temperatura e Conservação: 

a) As bebidas devem ser mantidas e servidas em temperatura ideal para consumo 

(geladas), utilizando-se equipamentos térmicos ou gelo filtrado. 

b) Os pratos quentes devem ser mantidos em rechauds com banho-maria ativo 

durante todo o período do serviço. 

9.4.3. A CREDENCIADA deverá garantir a reposição ininterrupta de alimentos e 

bebidas enquanto durar o evento, evitando qualquer desabastecimento nas ilhas. 

9.5. Todos os gêneros alimentícios devem ser de primeira qualidade, dentro do prazo 

de validade e observar rigorosamente as normas da Vigilância Sanitária (ANVISA) e 

as técnicas de segurança alimentar. 

9.6.  Dos padrões de qualidade e materiais de apoio 

9.6.1. Todos os utensílios necessários (louças, talheres, cristais, bandejas, rechauds, 

etc.) correm por conta exclusiva da CREDENCIADA, sem qualquer custo adicional à 

Administração. 

9.7. Especificações por Categoria: 

a) Padrão OURO: Pratos em porcelana, talheres em inox de alto brilho, taças em 

cristal ou vidro de primeira linha e garrafas térmicas exclusivamente em inox. É 

vedado o uso de materiais plásticos ou coloridos. 

b) Padrão PRATA/BRONZE: Louças em porcelana ou vidro temperado de boa 

qualidade, talheres em inox e jarras em vidro ou inox. 

c) Comum a todos: Guardanapos de papel de alta gramatura dispostos em porta-

guardanapos condizentes com a decoração e ambientação do camarim. 

 

9.8. Da mobília e ambientação de camarins 



                                                                            

 

 

9.8.1. A CREDENCIADA é responsável pela ambientação integral, fornecendo 

mobiliário em perfeito estado de conservação (sem manchas, rasgos, avarias ou 

sinais de desgaste). 

9.8.2.  O serviço compreende a logística completa: entrega, montagem, 

posicionamento técnico conforme orientação da Secretaria, manutenção durante o 

evento e desmontagem imediata após o encerramento. 

9.8.3. Toda a mobília deverá estar totalmente montada, higienizada e pronta para uso 

com, no mínimo, 02 (duas) horas de antecedência ao horário previsto na Ordem de 

Serviço. 

9.9. Dos recursos humanos e responsabilidades gerais 

9.9.1. Para cada atendimento, a CREDENCIADA disponibilizará, no mínimo, um 

auxiliar devidamente uniformizado, identificado por crachá e treinado para 

atendimento em eventos oficiais. 

9.9.2. A contratada é responsável pelo recolhimento imediato de sobras e resíduos 

produzidos pela manipulação dos alimentos, mantendo a área de serviço 

permanentemente limpa e organizada. 

9.9.3. Itens de mobiliário ou alimentos em desacordo com as especificações ou com 

avarias deverão ser substituídos em até 01 (uma) hora após a notificação pelo fiscal, 

sem custos adicionais para o Município. 

9.9.4. Estão inclusos nos preços unitários todos os custos diretos e indiretos, incluindo 

fretes, logística, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, seguros e quaisquer 

outros necessários à plena execução do objeto. 

9.9.5. A CREDENCIADA responde integralmente por eventuais danos causados por 

seus prepostos ao patrimônio público ou a terceiros durante a execução do serviço. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CREDENCIAMENTO  

10.1. O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo 

cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Da fiscalização: 

10.2.1. A execução dos serviços decorrentes do credenciamento será acompanhada 

e fiscalizada por servidores designados pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura 

e Lazer (SEMECL), que atuarão como fiscais do contrato. 



 

 

 

 

10.2.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução das Ordens de Serviço, determinando a regularização imediata de falhas 

ou defeitos observados. 

10.2.3. Situações que demandarem decisões que extrapolem a competência do fiscal 

deverão ser informadas aos superiores em tempo hábil para providências. 

10.3. Das responsabilidades da credenciada: 

10.3.1. A CREDENCIADA deve designar um preposto para representá-la perante a 

Administração. A manutenção deste poderá ser recusada pela Secretaria, mediante 

justificativa, devendo a empresa designar substituto em até 24 horas. 

10.3.2. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

10.3.3. A CREDENCIADA é integralmente responsável por danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo Município. 

10.3.4. Somente a CREDENCIADA responderá pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto. A 

inadimplência da empresa não transfere à Administração Municipal a 

responsabilidade pelo seu pagamento. 

10.4. Da comunicação e formalização: 

10.4.1. As comunicações oficiais entre a Secretaria e a CREDENCIADA serão 

realizadas prioritariamente por escrito, via e-mail institucional: 

compras.semecl@araguaina.to.gov.br. 

10.4.2. Após a convocação, o Termo de Credenciamento poderá ser formalizado 

presencialmente ou por meio eletrônico, devendo ser assinado e devolvido no prazo 

máximo de 02 (dois) dias. 

10.4.3. A execução efetiva dos serviços será disparada exclusivamente mediante a 

emissão da Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço, conforme a demanda de cada 

evento. 

10.5. Da manutenção das condições e avaliação: 

10.5.1. Durante toda a vigência do credenciamento, será exigida a manutenção da 

regularidade fiscal e trabalhista (CND Federal, FGTS e CNDT). 

10.5.2. A fiscalização técnica realizará a Avaliação de Desempenho por Evento, 

aferindo a pontualidade, a qualidade do buffet e o estado de conservação do 

mobiliário, conforme os padrões (Ouro, Prata ou Bronze) estabelecidos neste Termo 

de Referência. 

10.5.3. Após a assinatura do Termo, a Secretaria poderá convocar a CREDENCIADA 

para uma reunião inicial de alinhamento estratégico, visando ajustar os métodos de 

aferição de resultados e cronogramas dos eventos previstos. 



                                                                            

 

 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
FONTE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 
FICHA 

25.2501.13.392.0161.2591 15000000010000 3.3.90.39 20261830 

 
 
12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

12.1. O Edital de credenciamento ficará aberto por prazo indeterminado, entrando 

em vigor na data da sua publicação.  

12.2. O prazo para entrega da documentação e possível habilitação será fixado no 

Edital e durante esse período qualquer interessado poderá realizar o seu 

cadastramento. 

12.3. O prazo para recebimento de nova documentação e ingresso de novos 

interessados será reaberto a cada 12 meses, permitindo a atualização do 

banco de credenciados e a entrada de novos profissionais no mercado, 

garantindo a isonomia e a competitividade.  

12.4. A eficácia do credenciamento de cada empresa individualmente considerada 

estará condicionada à publicação do respectivo ato de homologação e 

assinatura do Termo de Credenciamento. 

12.5. A vigência do credenciamento não obriga a Administração a realizar 

contratações, as quais ocorrerão exclusivamente conforme a necessidade e o 

cronograma de eventos da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 

(SEMECL). 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE  

 
13.1. Permitir à CONTRATADA o acesso de pessoal autorizado, aos locais para 

execução do objeto, se cabível, fornecendo-lhes as condições e as informações 

necessárias; 

13.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, com vistas ao seu adequado 

desempenho, anotando as falhas detectadas e comunicando à CREDENCIADA sobre 

a ocorrência de quaisquer fatos que exijam a adoção de medidas corretivas; 



 

 

 

 

 

 

13.3. Exigir da CREDENCIADA, sempre que necessária a apresentação de 

documentação comprobatória da manutenção das condições que ensejaram sua 

contratação; 

13.4. Designar servidores para atuar como gestor/fiscal do Termo de 

Credenciamento, visando ao acompanhamento e à fiscalização dos serviços; 

13.5. Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 

14.133/21, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou 

glosas que se fizerem necessárias; 

13.6. Comunicar formalmente à CREDENCIADA, qualquer anormalidade ocorrida na 

execução dos serviços/no fornecimento; 

13.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Credenciada 

conforme estipulado, desde que não haja impedimento legal para o ato; 

13.8. Proporcionar todas as facilidades para que a Credenciada possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

13.9. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 

respectivas especificações contidas no Termo de Referência ou no Termo de 

Credenciamento;  

13.10. Notificar, formal e tempestivamente, a Credenciada sobre as irregularidades 

observadas; 

13.11. Notificar a Credenciada por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

13.12. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

14. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

 
14.1. Atender às ordens de fornecimento/ordens de serviço da CREDENCIANTE nos 

prazos e condições fixados; 

14.2. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CREDENCIANTE em virtude 

do descumprimento das condições fixadas; 

14.3. Não transferir para outra empresa, no todo ou em parte, a execução do objeto; 

14.4. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e pelas 

obrigações sociais, todos previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 



                                                                            

 

 

obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CREDENCIANTE; 

14.5. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o 

estabelecido no Termo de Credenciamento; 

14.6. Comunicar, formalmente à SEMECL eventual atraso ou paralisação na 

execução do objeto, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de 

apreciação pela CREDENCIANTE; 

14.7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante a 

execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

14.8. Arcar com as despesas concernentes à execução do objeto, compreendendo 

transporte, alimentação, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e 

quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

14.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 

contrato; 

14.10. Cumprir, às suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações;              

14.11. Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, 

sujeitando- se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e 

avaliação desta Administração, através do servidor municipal responsável por atestar 

a execução do objeto; 

14.12. Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à Administração 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus 

prepostos, independentemente de outras cominações ou penalidades legais a que 

estiver sujeita; 

14.13. Comunicar imediatamente e por escrito à SEMECL qualquer anormalidade 

verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

14.14. Obrigar-se a manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas; 

14.15. Responsabilizar-se pelo pleno cumprimento nas normas e leis regulamentares 

da execução dos trabalhos e condições de segurança, bem como ações trabalhistas, 

previdenciárias e/ou acidentárias de seus empregados; 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 



 

 

 

 

15.1. O pagamento será relativo aos serviços efetivamente realizados, mediante 

Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal, no prazo máximo de 30 dias uteis após 

o recebimento da Nota Fiscal.  

15.2. Após a execução do serviço, a credenciada deverá apresentar a Nota Fiscal 

Eletrônica, indicando o número da conta corrente, agência e banco, que será atestada 

pelo Secretário ou servidor expressamente designado. O pagamento será efetuado 

por meio de transferência em conta corrente da empresa fornecida no momento da 

apresentação da nota fiscal; 

15.3. O pagamento será efetuado mediante todos os procedimentos administrativos, 

seguindo os trâmites legais, conforme a legislação vigente, após o atesto da execução 

do objeto.  

15.4. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade 

junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

15.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota 

fiscal/fatura, serão devolvidos à Credenciada para as correções necessárias, não 

respondendo a SEMECL por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação 

dos pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da Credenciada. 

15.6. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante 

ateste das Notas Fiscais, correspondendo somente aos serviços efetivamente 

prestados. 

15.7. Em hipótese alguma, serão pagos serviços não utilizados.  

15.8. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da Credenciada 

em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 

licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo; 

15.9. Todos os documentos fiscais emitidos deverão observar as disposições da 

Instrução Normativa nº 003, de 3 de agosto de 2023 quanto ao Imposto de Renda. É 

condição para o recebimento e aceitação das notas fiscais, faturas e demais 

documentos de fornecimentos de materiais ou serviços que o documento tenha 

destacado o valor do IRRF e que este seja deduzido em fatura ou eventual boleto para 

pagamento 



                                                                            

 

 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Em caso de descumprimento ao TR e ao Termo de Credenciamento, e 

observado o regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nos termos da lei, poderão ser aplicadas à Credenciada as seguintes 

penalidades: 

a) advertência, aplicada em caso de inexecução parcial de obrigações que não 

justifiquem penalidade mais grave. 

b) Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração 

aplique as outras sanções previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes 

casos: 

Mora na Execução: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da respectiva Ordem de Serviço ou Nota de Empenho, 

limitado a 30 (trinta) dias. 

Inexecução parcial: tratando-se de inexecução injustificada, multa de 15% 

(quinze por cento) sobre a parcela do serviço não executada, quando o atraso 

ultrapassar 30 dias, podendo ensejar o descredenciamento,  

Inexecução total: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 

assumida (Nota de Empenho/Ordem de Serviço), no caso de inexecução 

injustificada. 

Recusa de Convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado da 

demanda, caso a credenciada, sem justificativa aceita, recuse-se a assinar o 

instrumento equivalente ou retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

Multa Compensatória: Por desistência ou comportamento inidôneo durante o 

processo de credenciamento ou execução, multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor global estimado da contratação, respeitados os limites do art. 156, 

§ 3º da Lei 14.133/2021. 

c)  impedimento de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura e Lazer, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

I) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado: 



 

 

 

 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal 

de Esporte, Cultura e Lazer pelo período de 04 (quatro) meses; 

II) Dar causa à inexecução parcial dos serviços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo:  

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal 

de Esporte, Cultura e Lazer pelo período de12 (doze) meses; 

III) Dar causa à inexecução total dos serviços: 

Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal 

de Esporte, Cultura e Lazer pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 

anos e máximo de seis anos, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 

I) apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a 

execução do contrato: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 

(trinta e seis) meses; 

II) praticar ato fraudulento:  

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 

(trinta e seis) meses; 

III) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 

(Sessenta) meses; 

IV) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013: 

Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

16.2. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de 

multa. 

16.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Credenciante. 

 



                                                                            

 

 

 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CREDENCIADA, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

16.5. O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item 

acima, ser recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento da União – GRU, nos 

termos do §8º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

16.6. O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, 

calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

16.7. É admitida a reabilitação da Credenciada perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 

14.133/2021, em especial: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos no art. 163 da Lei 14.133/2021. 

16.8. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a 

sanção por praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, exigirá como condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

16.9. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da aplicação, na Transparência do ÓRGÃO 

(https://www.órgão.jus.br/órgão/transparencia-publica-1), no SICAF Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

16.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na Lei 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 



 

 

 

 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

16.11. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam não apenas 

os sócios de direito, mas também os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência 

da pessoa jurídica" (TCU, Acórdão 229/2023 - Plenário). 

16.12. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste contrato será 

realizada mediante instauração de procedimento administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos serão os 

previstos nos arts. 157, 158 e 159 da Lei 14.133/2021. 

16.13. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes, os danos que dela provierem para o CONTRATANTE, a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.14. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

16.15. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e 

danos decorrentes do descumprimento do contrato. 

16.16. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão 

cumuladas. 

17. DO REAJUSTE: 

17.1. Os valores inicialmente estabelecidos são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 

01 (um) ano contados da publicação do Edital para credenciamento. 

17.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais poderão serão reajustados, 

mediante a aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

18. DA SUSTENTABILIDADE (Art. 144 da lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 

258/2024 no art. 28 e 64, inciso IV) 



                                                                            

 

 

 

18.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos neste 

documento, também devem ser atendidos os requisitos constantes no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis e Legislações pertinentes. 

18.2. É de total responsabilidade da Credenciada o cumprimento das normas 

ambientais vigentes, bem como a mesma deverá tomar todos os cuidados 

necessários para que execução do objeto não decorra qualquer degradação ao meio 

ambiente;  

 

18.3. A Credenciada deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 

cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo 

ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto deste 

procedimento. 

18.4. E execução do objeto, portanto, não só atende a uma necessidade imediata da 

Secretaria, mas também se alinha aos princípios da Lei n° 14.133/2021 e ao 

desenvolvimento nacional sustentável. Com isso, buscamos garantir um ambiente de 

trabalho saudável, eficiente e comprometido com a sustentabilidade. 

 

19. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

19.1. Aplica-se o previsto no artigo n° 137 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021. 

 

19.2. Das Infrações e Sanções Aplicáveis: 

19.2.1. Aplica-se o previsto no artigo n° 155 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril 
de 2021. 

 

 

Araguaína -TO, 08 de abril de 2026. 

 

 

Responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência: 

 

 

 

Geny Dias Cirqueira Brito 

 Equipe De Planejamento 

Portaria Epac 013/2026 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Thainara Cristina Barros da Silva56 

Equipe de Planejamento 

 Portaria Epac 13/2026 

De acordo, APROVO. 

 

 

 

 

Edson Carvalho Alencar 

Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 

Port. Nº 033/2025 

  



                                                                            

 

 

 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO Nº ------/2026 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

À Comissão de Credenciamento: 

DADOS DA EMPRESA 

Firma/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço: Número: 

Bairro: CEP: 

Cidade: UF: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 

Telefones: 

E-mails (para envio de Ordem de Serviço e notificações): 

Banco: Ag: Cc:  

Dados dos Sócios: 

Nome CPF  

   

   

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome do Representante Legal 

RG CPF 



 

 

 

 

Endereço Número: 

Bairro:  CEP:  

Cidade:  UF:  

Telefone: 

E-mail: 

Através do presente, pleiteamos o credenciamento na Secretaria Municipal de ------

-------------------------, visando a, considerando o(s) item(ns) e valores abaixo 

consignados. 

 

Item 

 

Unid. 

 

Qtde. 

 

Descrição dos 

Itens 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

      

      

 

Para os fins e efeitos deste requerimento, DECLARO, sob as penas da lei: 

1. Que o valor fixado é suficiente ao atendimento de todas as especificações 

exigidas no edital correspondente; 

2. A ciência de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data do requerimento, sendo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro; 

3. A ciência de que os valores fixados devem comportar todos os custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes até a data da entrega deste (art. 63,§ 1º, 

Lei nº 14.133/2021); 

4. O conhecimento e a submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

os da Lei nº 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 258/2024 e às cláusulas e condições 

constantes do Edital de Credenciamento. 

Local, Data e Assinatura Outorgante 

 



                                                                            

 

 

 

ANEXO III 

CREDENCIAMENTO Nº -------/2026 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob 

o nº ), com sede na Rua ............................................................, nº ............., bairro, 

na cidade de ............................., Estado de ..........................................., (neste ato 

representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) 

..........................................................., ........................ (nacionalidade), 

.............................. (estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº  ............................  

e  do  CPF  nº  .............................,  residente  e  domiciliado  na  Rua 

..........................................................., nº .........., na cidade de ..............................., 

Estado de 

..................................., ---------- OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., 

........................... (nacionalidade), ........................... (estado civil), ...................... 

(profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº ................................, 

residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro ............................, 

na cidade de ............................., Estado de ..........................; ---------- 

 

PODERES: confere amplos poderes para representação no procedimento auxiliar de 

Credenciamento nº --------/2026, promovido pela Secretaria Municipal de ----------------

--, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular e protocolar requerimentos, 

assinar declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, 

manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao 

referido procedimento auxiliar. 

 

 

Local, Data e Assinatura Outorgante 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO IV 

CREDENCIAMENTO ------/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Eu, ..... (nome completo), RG nº. ..........................., CPF 

nº............................................., cuja função/cargo é (sócio administrador/ 

procurador/ diretor/ etc), representante legal da ........................................................ 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº. ........................, responsável por eventual 

assinatura do Termo de Credenciamento/Contrato, DECLARO, sob as penas da lei, 

que: 

a) Possuímos condições de executar o objeto conforme o valor fixado pela 

Administração no Termo de Referência, sendo suficiente para a perfeita execução do 

objeto especificado no mesmo instrumento, bem como para cobrir a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data do protocolo do 

requerimento; 

b) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no 

presente processo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

c) não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade CREDENCIANTE ou responsável pelo procedimento 

auxiliar de credenciamento; 

d) para os fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) não há, em nosso quadro societário, pessoa com vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade CREDENCIANTE ou com agente público que desempenhe função no 

procedimento auxiliar ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

f) atendemos integralmente aos requisitos de habilitação estabelecidos no edital, 

nos termos do inciso I do art. 63, da Lei Federal nº 14.133/2021; 



                                                                            

 

 

g) conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes no edital do 

processo em epígrafe e seus anexos, e possuímos todas as condições para atender 

e cumprir todas as exigências ali contidas, com as quais concordamos plenamente, 

nos termos do inciso VI do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

h) assumimos o compromisso de manter, enquanto permanecermos 

credenciados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

i) para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.1333, de 1º de abril 

de 2021, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, cumprindo integralmente 

a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, 

inciso XXXIII. 

j) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação/ordem de serviço, concordamos que seja 

encaminhada através do endereço de e-mail supracitado, nos comprometendo, em 

caso de alteração, a protocolizar pedido de alteração junto a Secretaria Municipal de 

---------------------- deste Município, sob pena de ser considerado como intimado por 

meio dos dados anteriormente fornecidos. 

 

Local, Data e Assinatura 

 

Nome e Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO V 

CREDENCIAMENTO Nº ____/2026 

 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 

XXX/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

CULTURA E LAZER, E O (A) 

XXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS QUE 

MENCIONA. 

CREDENCIANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.830.793/0001-39, sediada 

na Rua 25 de Dezembro, nº 265, Centro – Araguaína – TO, CEP: 77.804-030, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 40.454.320/0001-36, situada na Avenida Prefeito João de Sousa 

Lima, n° 20, Bairro São João em Araguaína/TO, CEP: 77.807-160, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Lazer o Sr. EDSON 

CARVALHO ALENCAR, nomeado pela portaria nº 033/2025, publicada no Diário 

Oficial do Município de Araguaína em 10/01/2025, brasileiro, casado, advogado e 

professor, portador da Carteira de Identidade nº 1318924 SSP/GO e inscrito no CPF 

sob o nº 336.592.811-15, residente e domiciliado na Rua Anchieta, nº 214, Qd. 01 LT 

13, Setor Noroeste em Araguaína-TO, CEP: 77824-090. 

CREDENCIADO: A XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XXXXXXXXXXXX, situada XXXXXXXX, n° XX, Bairro XXXXXXXX em XXXXXXXXX, 

CEP: XXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXX, XXXX, XXXX, 

XXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXX SSP/XX e inscrito no CPF 

sob o nº XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, nº XX, Bairro 

XXXXX em XXXXXX, CEP: XXXXXXXXX. 

As partes celebram, por força do presente instrumento, em conformidade com o 

Processo Administrativo nº XXXXXXXX, referente ao Edital de Credenciamento nº 

XXX/2026, TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET E MOBILIAS PARA 

DECORAÇÃO DOS CAMARINS, ITENS NECESSÁRIOS PARA USO NOS 

EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

CULTURA E LAZER DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA - TOCANTINS, o qual se 

regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, 

mediante as seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  



                                                                            

 

 

O presente termo tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET E MOBILIAS PARA DECORAÇÃO DOS 

CAMARINS, NECESSARIO NOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA - 

TOCANTINS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços serão realizados nos locais predeterminados pela organização dos 

eventos, os prestadores de serviço deverão estar presentes nos dias, locais e 

horários previamente determinados pela Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura e Lazer. 

2.2. É de responsabilidade da CREDENCIADA todos os equipamentos necessários 

para a prestação do serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAIS DE EXECUÇÃO  

3.1. Os serviços deverão ser prestados nos locais onde serão realizados os eventos 

culturais e esportivos promovidos pela SEMECL, conforme calendário de 

eventos. 

3.2. A definição dos locais para a realização dos eventos competirá exclusivamente 

à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, por intermédio de suas 

Diretorias de Eventos, segundo critérios de conveniência e adequação técnica. 

A Credenciada deverá ser formalmente comunicada sobre o local da prestação 

dos serviços com antecedência mínima de 48 horas. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1.  A Administração adotará o critério de rotatividade, seguindo a ordem cronológica 

de inscrição, garantindo que todos os credenciados sejam convocados para a 

prestação dos serviços de maneira alternada e democrática. 

4.2.  A convocação para execução ocorrerá por meio de comunicação oficial, sendo a 

efetiva contratação materializada pela entrega da Nota de Empenho, a qual terá 

força de instrumento contratual. 

4.2.1. A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda da 

Secretaria, mediante a emissão de Ordem de Fornecimento, que especificará: 

 

a) Quantitativo de pessoas a serem atendidas; 

b) Categoria do cardápio e da mobília (Ouro, Prata ou Bronze), podendo haver a  

concomitância de categorias em um mesmo evento; 

c) Local, data e cronograma rigoroso de montagem e desmontagem. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DO CONTRATO  

 
 



 

 

 

 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA  

As despesas decorrentes desta contratação, no corrente exercício, correrão à conta 

dos recursos da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, conforme abaixo: 

 Funcional Programática: 25.2501.13.392.0161.2591 

 Elemento da Despesa: 3.3.90.39 

 Ficha: 20261830 

 Fonte de Recursos: 15000000010000 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

7.1. A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, contados 

da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de 

Araguaína. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO A SER CONTRATADO: 
IT

E
M

 

U
N

ID
. 

C
A

T
S

E
R

V
 

DESCRIÇÃO QUANT 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

S
E

R
V

. 
 

1
2

8
0

7
  

BUFFET CAMARIM OURO 
(Artista Nacional + 

Produção) 

300 R$ 560,00 
R$ 

168.000,00 

02 

S
E

R
V

. 

1
2

8
0

7
 BUFFET PRATA 

(Banda de grande porte 

ou artista regional + 

produção) 

800 R$ 443,33 
R$ 

354.664,00 

03 

S
E

R
V

. 

1
2

8
0

7
 BUFFET BRONZE     

  (Artista local + prod. pq 

porte) 

400 R$ 310,00 
R$ 

124.000,00 

04 

S
E

R
V

. 

2
0

4
6

0
  

         MOBILIA OURO 10 
R$ 

3.896,67 
R$ 38.966,70 

05 

S
E

R
V

. 

2
0

4
6

0
          

MOBILIA PRATA 20 
R$ 

3.313,33 
R$ 66.266,60 

06 

S
E

R
V

. 

2
0

4
6

0
      

MOBILIA BRONZE 20 
R$ 

2.446,66 
R$ 48.933,20 



                                                                            

 

 

7.2. A vigência do credenciamento não obriga a Administração a realizar 

contratações, as quais ocorrerão exclusivamente conforme a necessidade e o 

cronograma de eventos da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 

(SEMECL). 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

8.1. Apresentar integralmente a documentação de habilitação exigida no Termo de 

Referência;  

8.2. Executar os serviços nas condições e prazos estabelecidos no Termo de 

Referência e Edital de Credenciamento;  

8.3. Manter, durante a execução do credenciamento as obrigações assumidas no 

Edital e Termo de Referência; 

8.4. Prestar esclarecimentos à CREDENCIANTE acerca dos serviços contratados 

sempre que solicitado;  

8.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e pelas 

obrigações sociais, todos previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

9.1 O CREDENCIANTE exercerá por meio da Superintendência de Esporte, da 

SEMECL, a gestão dos serviços observando o fiel cumprimento das exigências 

técnicas e documentais constantes deste Termo, o que não afeta e nem restringe 

a responsabilidade do CREDENCIADA com a execução dos serviços hora 

contratados; 

9.2 Solicitar a CREDENCIADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento dos serviços contratados;  

9.3 Fiscalizar, orientar e documentar os serviços prestados no decorrer da execução 

do contrato;  

9.4 Fiscalizar e exigir o cumprimento das obrigações e encargos fiscais sob a 

responsabilidade do CREDENCIANTE;  

9.5 Produzir de forma clara e legível, devidamente rubricado e carimbado a 

execução dos serviços prestados após comprovação dos mesmos por parte da 

CREDENCIADA; 

9.6 Designar responsável técnico para o devido acompanhamento e fiscalização dos 

serviços a serem realizados pela CREDENCIADA;  

9.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este 

Termo;  

9.8 Proceder o pagamento do serviço prestado ao final dos eventos, no prazo de até 

30 (trinta) dias úteis a contar da data do atesto da Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 



 

 

 

 

10.1 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e 

fiscalizada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, através de 

servidor designado. 

10.2 O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições:  

a) expedir ordens de entrega;  

b) proceder ao acompanhamento técnico do fornecimento;  

c) fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada;  

d) comunicar a CREDENCIADA sobre descumprimento do termo de 

credenciamento e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 

cumprimento;  

e) solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento 

de cláusula contratual;  

f) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais;  

g) atestar as notas fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos;  

h) solicitar à CREDENCIADA e seu preposto todas as providências 

necessárias ao bom fornecimento da prestação de serviço contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

11.1 A CREDENCIADA deve apresentar, após a prestação dos serviços, nota fiscal, 

emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para 

fins de liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação de regularidade 

junto à Previdência Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

Certidão Trabalhista. 

11.2 O pagamento será efetuado pelo CREDENCIANTE no prazo de 30 (trinta) dias 

úteis, contado da data do recebimento definitivo, mediante ordem bancária 

creditada em conta corrente da CREDENCIADA. 

11.3. O CREDENCIANTE pode deduzir de importâncias devidas à CREDENCIADA os 

valores correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas em razão 

deste contrato. 

11.4 Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou 

trabalhista, inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado 

da Contratada, a CREDENCIANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados e, após 

dele notificar a CREDENCIADA, reterá o correspondente valor para fazer frente 

a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à 

CREDENCIADA. 

11.5 O valor será restituído à CREDENCIADA somente após a prova cabal do acerto 

definitivo entre a CREDENCIADA e o terceiro litigante, quando restar 

demonstrada a inexistência de qualquer risco de condenação para a 

CREDENCIANTE.  

11.6 A CREDENCIADA se obriga a exibir à CREDENCIANTE, sempre que solicitada, 

os documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações 

referentes ao processo judicial mencionado neste item. 



                                                                            

 

 

11.7 O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, 

a qual poderá ser substituída, a pedido da CREDENCIADA, por outra 

modalidade de garantia que, a critério da CREDENCIANTE, for considerada 

idônea. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO 

12 As condições estabelecidas neste instrumento poderão ser revistas ou alteradas 

por interesse da Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante 

justificativa fundamentada que comprove a necessidade da modificação para o 

melhor atendimento do interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, quem: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência do contrato; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do objeto sem motivo justificado; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta;  

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

h) praticar ato lesivo para a administração pública. 

i) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não iniciar a 

execução do objeto, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para participar do processo licitatório. 

13.2 A CREDENCIADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para o CREDENCIANTE; 

b) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 03 (três) anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o CREDENCIADO ressarcir a 

CREDENCIANTE pelos prejuízos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

14.1 A inexecução total ou parcial deste Termo de Credenciamento enseja a sua 

rescisão, conforme disposto na Lei n.º 14.133/21.  

14.2 A rescisão deste contrato pode ser:  



 

 

 

 

14.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei mencionada, notificando-se a 

CREDENCIADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao 

inciso V; 

14.2.2 A pedido do CREDENCIADO, desde que requerido com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, conforme previsto no Termo de Referência; 

14.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

14.3  Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

14.4  A CREDENCIADA reconhece todos os direitos da CREDENCIANTE em caso 

de eventual rescisão contratual. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 A empresa selecionada e seus prestadores de serviços vinculados a esta deverá 

prestar serviços detalhado neste, nos eventos culturais promovidos pela 

CREDENCIANTE, consoante calendário de eventos, e especificações constantes no 

Termo de Referência. 

15.2 A prestação de serviço obedecerá ao Cronograma de eventos estabelecido 

pela SEMECL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araguaína com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 

Instrumento.  

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas.  

Araguaína/TO., XX de XXXXXXX de 2026. 

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

            CREDENCIANTE                                                          CREDENCIADO 

  

 

TESTEMUNHAS: 



                                                                            

 

 

1          ____________________ 

2          ____________________ 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2026 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

ÓRGÃO CREDENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA 

E LAZER. 

CNPJ: 40.454.320/0001-36 

CREDENCIADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: xxxxxxxxxxx 
 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na 

confecção e necessários à execução do presente PROCEDIMENTO AUXILIAR, 

única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em 

respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da 

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018), sob pena de incidência de multa 

por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por 

cento) do valor total da contratação, sem prejuízo de perdas e danos. 

As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos 

titulares estarão garantidos e resguardados quanto: 

I. a confirmação da existência do tratamento; 

II. o acesso aos dados pessoais tratados; 

III. a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV. a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 

V. a portabilidade dos dados pessoais; 

VI. a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada 

o compartilhamento de dados; 

VII. informar as consequências da revogação do consentimento; 

VIII. a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 

As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento 

das requisições realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma 

imediata, ou no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, justificando os motivos da 

demora. 



 

 

 

 

E, por assim estar justo e credenciado, as PARTES assinam o presente Termo 

em 02 (duas) vias do mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre exercício da 

vontade das partes. 

Araguaína - TO, xx de xxxxxxx de 2026.                                                                                                                       

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer                                     (Empresa 

Credenciada)— 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                            

 

 

 

ANEXO VII 

CREDENCIAMENTO Nº ------/2026 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 DECLARAMOS para fins de direito e participação do CREDENCIAMENTO Nº 

XXX/2026, na qualidade de proponente que:  

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, comprometendo-nos a realização de eventuais vistorias, 

averiguações e substituições dos serviços caso se façam necessárias;  

 Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento Contratual, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação;  

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – 

Código de Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização 

do objeto a ser fornecido, bem como, ao edital do CREDENCIAMENTO Nº XXX/2026;  

 Os preços contratados são justos e certos, podendo sofrer reajuste apenas nas 

hipóteses e condições previstas no instrumento contratual, cuja minuta conhecemos; 

 Nos serviços oferecidos estão incluídas todas as despesas com encargos 

sociais, seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza e quaisquer 

outros encargos necessários à perfeita execução do objeto do credenciamento; 

 Examinamos cuidadosamente o Regulamento do Credenciamento e seus 

anexos e nos inteiramos de todos os seus detalhes e com eles concordamos, bem 

como todas as dúvidas e/ou questionamentos formulados foram devidamente 

esclarecidos. Estamos cientes e aceitamos todas as condições do Regulamento do 

Credenciamento e a elas, desde já, nos submetemos. 

   

Que todas as cópias de documentos apresentados são fiéis aos originais. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 2026.  

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em 

papel timbrado da empresa licitante. 


